
 

RIZON INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA 
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JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA, brasileiro, casado, contador, 
inscrito no CPF/ME sob n.º 979.666.069-53, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 5.932.778-0 SSP PR, residente e 
domiciliado na Rua Fermino Barbosa, 50, Apto 1907, Bairro 
Aurora, Londrina – PR, CEP 86047-480 e WILSON ALVES DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, maior de idade, empresário, inscrito no 
CPF/ME sob n.º 280.504.529-72, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 2.207.933 SSP PR, residente e domiciliado 
na Rua Agnello Theodoro de Paula, 416, Cilo V, Parque Industrial 
Ouro Branco, Londrina – PR, CEP 86042-310, únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de RIZON INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA, 
com sede na Rua Agnello Theodoro de Paula, 416, Cilo V, Parque 
Industrial Ouro Branco, Londrina – PR, CEP 86042-310, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º 73.932.832/0001-10, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob n.º 41203021006 em 21/12/1993, 
resolvem alterar o Contrato Social mediante as seguintes 
cláusulas:  

   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Será admitida na sociedade a sócia:   

 

CENIA IVANOFF MAZARO, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, nascida em Ponta Grossa – PR, em 03 de fevereiro de 1980, com 
filiação de Iliza Ivanoff e Efemia Ivanoff, portadora do CPF nº 898.073.081-00 e RG nº 
3845242-2ª via SPTCII-GO, residente e domiciliada à na Rua das Lianas nº 82, 
Condomínio Alphaville Imbuias, Londrina – PR, CEP 86055-746. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA, já qualificado 
anteriormente que é detentor de 595.000 (quinhentas e noventa e cinco mil) quotas, já 
integralizadas, no valor de R$ 595.000,00 (quinhentas e noventa e cinco mil reais), cede 
e transfere de forma onerosa parte de suas quotas, sendo 525.000 (quinhentas e vinte 
e cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum) real cada, num total de R$  
525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil reais) para a sócia ingressante CENIA 
IVANOFF MAZARO, já qualificada anteriormente. 
 
O sócio JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA declara neste ato haver recebido as 
importâncias correspondentes às quotas cedidas neste instrumento, à sócia ora 
admitida em moeda corrente nacional, dando à mesma e à Sociedade, plena, geral e 
irrevogável quitação, para mais nada reclamar, seja a que título for. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Com o ingresso da sócia, o capital social permanece 
inalterado, ou seja R$ 700.000,00 (setecentos mil) reais dividido em 700.000 
(setecentos mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, em moeda corrente do 
país, totalmente integralizado, pelos sócios, como segue:   
 

Sócio  Quotas     Valor - R$  

CENIA IVANOFF MAZARO 525.000 525.000,00 

WILSON ALVES DA SILVA  105.000  105.000,00  

JOSE CARLOS DE ALMEIDA   70.000     70.000,00  

Total  700.000  700.000,00  

 
CLÁUSULA QUARTA: Altera-se a CLÁUSULA SEXTA do Contrato social consolidado 
de: CLÁUSULA SEXTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, ao qual fica 
assegurado o direito de preferência em igualdade de condições, para CLÁUSULA 
SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas mediante alteração contratual pertinente.  
 
CLÁUSULA QUINTA: Altera-se a CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato social consolidado 
de: CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar 
por escrito ao sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de 
pagamento, para que este exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá 
fazer dentro de sessenta (60) dias contados do recebimento da notificação ou em maior 
prazo a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito 
de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas, para CLÁUSULA 
SÉTIMA: O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem 
ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os 
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na 
proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
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CLÁUSULA SEXTA: Altera-se a CLÁUSULA OITAVA do contrato social consolidado 
com a inserção dos parágrafos Primeiro até Sétimo como segue: 
 
Parágrafo Primeiro: A sócia administradora CENIA IVANOFF MAZARO, poderá 
exercer a função de sócio administrador isoladamente em qualquer operação referente 
aos interesses da sociedade, inclusive na alienação de bens e direitos constantes do 
ativo imobilizado da sociedade. 
 
Parágrafo Segundo: Os sócios administradores WILSON ALVES DA SILVA e ou 
JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA, poderão exercer a função de administrador com 
poderes para assinarem em conjunto em qualquer operação referente aos interesses 
da sociedade, inclusive na alienação de bens e direitos constantes do ativo imobilizado 
da sociedade, exceto bens imóveis. 
 
Parágrafo Terceiro: Faculta-se aos sócios administradores, nos limites de seus 
poderes, constituírem mandatários da sociedade, especificando no instrumento o prazo 
e os atos e operações que poderão praticar. 
 
Parágrafo Quarto: Os sócios administradores deverão empregar, no exercício de suas 
funções, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na 
administração dos seus negócios, exercendo as atribuições que o contrato social lhe 
confere para lograr os fins, no interesse da sociedade, dentro dos limites da lei, sendo 
lhes vedado conduzir suas funções em detrimento do interesse da sociedade, usar os 
recursos, bens, serviços ou crédito da sociedade em proveito próprio, de sociedade em 
que tenha interesse ou de terceiros, obter vantagem pessoal, direta ou indireta, em 
razão do exercício de seu cargo, ficando ainda ciente do dever e responsabilidade 
previstos nos artigos 155 a 158, da Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas), bem 
como nos artigos 1.011, 1.016 e 1.017, do Código Civil Brasileiro. 
 
Parágrafo Quinto: Os sócios administradores WILSON ALVES DA SILVA e ou JOSÉ 
CARLOS DE ALMEIDA, exercerão suas funções com mandato determinado por 03 
(três) anos a contar de 01 de outubro de 2023, exceto para os casos de abuso de poder 
e excesso de mandato, fato que determinará o término deste. 
 
Parágrafo Sexto: O sócio administrador WILSON ALVES DA SILVA e ou JOSÉ 
CARLOS DE ALMEIDA, deverão prestar contas de suas atividades frente à sociedade 
a cada período de 30 (trinta) dias, cuja reunião deverá ser convocada até o trigésimo 
dia do mês subsequente ao mês que será objeto da prestação de contas. 
 
Parágrafo Sétimo: Caberá aos sócios aprovarem ou não a prestação de contas dos 
sócios administradores WILSON ALVES DA SILVA e ou JOSÉ CARLOS DE 
ALMEIDA, dentro do prazo de 10(dez) dias após a reunião mensal de prestação de 
contas. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: Altera-se a CLÁUSULA DÉCIMA do contrato social consolidado 
de: CLÁUSULA DÉCIMA: Fica determinado que somente os ADMINISTRADORES 
poderão assinar documentos em nome da Empresa, para CLÁUSULA DÉCIMA: A 
empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
ato de alteração de ato constitutivo.  
 
CLÁUSULA OITAVA: Altera-se a CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do contrato social 
consolidado e seu Parágrafo Único de: CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício 
social coincidirá com o ano civil, levantando-se anualmente, em 31 de dezembro, um 
balanço geral e/ou balanços intermediários, para apuração do resultado do exercício, 
para CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício social coincidirá com o ano civil, ao 
término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 
De Parágrafo Único – A sociedade poderá levantar balanços semestrais ou em 
períodos menores e, com base neles, poderá distribuir lucros, mediante a deliberação 
dos sócios quotista, observadas as reservas legais e outras devidamente comprovadas, 
para Parágrafo Primeiro: Os lucros ou perdas verificadas ao final do período de 
apuração poderão ser distribuídos ou suportados pelos sócios de maneira 
desproporcional à quantidade de quotas que possuírem na sociedade limitada, 
observando o disposto nos parágrafos desta cláusula. 
 
Insere-se os Parágrafos Segundo até o Quarto na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
do contrato social consolidado, como segue: 
 
Parágrafo Segundo: Ao sócio detentor de Know-how necessário à fabricação e ou 
comercialização de determinados produtos explorados pela sociedade limitada, poderá 
ser distribuído lucros de maneira desproporcional à quantidade de quotas que possuir 
na sociedade limitada. 
 
Parágrafo Terceiro: O quantum do lucro desproporcional, nos termos do parágrafo 
acima, será verificado mês a mês, mediante apuração e decisão da maioria dos sócios. 
 
Parágrafo Quarto: Fica autorizada a distribuição de lucros intermediários, desde que 
existam lucros do próprio período base, apurados em Balancete até o mês anterior à 
data da Distribuição. 
 
CLÁUSULA NONA: Altera-se a CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA do contrato social 
consolidado e seu parágrafo primeiro de: CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Falecendo, 
sendo interditado, separando judicialmente ou divorciando os sócios WILSON ALVES 
DA SILVA e ou JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA, a participação do sócio falecido ou 
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interditado, e a do ex-cônjuge em casos de separação judicial ou divórcio, será apurada 
com base nas informações contáveis, apurando-se o patrimônio líquido da sociedade 
no mês em que se der a resolução, através de balanço especialmente levantado para 
este fim, considerando o percentual detido pelo quotista que este totalmente 
integralizado para mensuração dos haveres, para CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
DIVÓRCIO DOS SÓCIOS – Os sócios WILSON ALVES DA SILVA e ou JOSÉ 
CARLOS DE ALMEIDA, declaram que em caso de divórcio ou outro evento de divisão 
de bens, a participação societária não comporá o patrimônio a ser dividido entre os 
sócios e seus ex-cônjuges, devendo os sócios indenizar a parte que couber ao ex-
cônjuge com o patrimônio particular. 
 
De Parágrafo Primeiro – Os valores apurados na forma desta cláusula serão quitadas 
em até 96 (noventa e seis) parcelas mensais e sucessivas com o primeiro vencimento 
30 (trinta) dias após a apuração dos haveres, para Parágrafo Único: Na hipótese de 
não haver patrimônio suficiente para quitação da parte do ex-cônjuge, as quotas do 
sócio serão liquidadas preferencialmente pela sociedade que as deixará em tesouraria 
ou, em segunda opção, pelos demais sócios na proporção de suas quotas. O produto 
da liquidação das quotas deverá ser utilizado para o fim de quitar a parte do ex-cônjuge. 
 
Elimina-se os Parágrafos Segundo até o Sexto da CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA do 
contrato social consolidado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Altera-se a CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA do contrato social 
consolidado de: CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A sociedade poderá instalar filiais, 
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território brasileiro e no exterior, 
para CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: FALECIMENTO, INCAPACIDADE FÍSICA OU 
MENTAL - Em caso de falecimento, incapacidade física ou mental dos sócios WILSON 
ALVES DA SILVA e ou JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA, cujos herdeiros e sucessores 
a qualquer título estão impedidos de ingressar na sociedade por disposição contratual 
expressa, a apuração dos haveres será realizada mediante a multiplicação do 
coeficiente 7 (sete) sobre o EBITDA acumulado dos últimos 12 meses da sociedade e 
multiplicado pelo percentual de participação societária do sócio falecido ou incapaz 
física e/ou mentalmente. 
 
Insere-se os Parágrafos Primeiro até o Quinto na CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA do 
contrato social consolidado, como segue: 
 
Parágrafo Primeiro: Os haveres apurados na forma da cláusula décima sexta deste 
instrumento de alteração contratual, serão pagos aos herdeiros, sucessores ou 
curadores do sócio falecido ou interditado, em parcelas mensais mínimas no valor de 
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) e como máximo o valor equivalente a 10% (dez por 
cento) do lucro líquido apurado no mês anterior ao pagamento da parcela. 
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Parágrafo Segundo: A parcela fixa mínima prevista no caput desta cláusula no valor 
de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), será corrigida a cada período de 12 (doze) 
meses pelo Índice Geral de Preço do Mercado IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou 
caso de sua extinção pelo índice que venha a substituí-lo ou o que reflita o índice oficial 
da inflação.   
 
Parágrafo Terceiro: Os sócios concordam que não haverá número mínimo ou máximo 
de parcela para saldar os haveres apurados do sócio falecido ou interditado, com 
objetivo de preservar a viabilidade econômica da atividade empresarial, no entanto o 
pagamento ocorrerá da forma mais rápida possível. 
 
Parágrafo Quarto: Incidirá Índice Geral de Preço do Mercado IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas mensalmente sobre o valor apurado para fins de pagamento dos 
haveres, entendido como saldo devedor deduzido cada parcela mensal paga.  
 
Parágrafo Quinto: Sobre cada valor mensal pago, deverá incidir juros mensais de 1% 
(um por cento), conforme estabelecido no Art. 406, do Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Altera-se a CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA do 
contrato social consolidado de: CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – As disposições legais 
relacionadas a presente consolidação, encontram-se inseridas na Lei 10.406/2002, em 
especial no Capítulo I, do Subtítulo II – Da sociedade Personificada, do Título II do Livro 
II. A sociedade será regida, supletivamente, pelas normas aplicáveis às sociedades 
anônimas, nos termos do Art. 1053, do Código Civil, dispensada a publicação de 
balanço desde que não sujeita à regra contida no parágrafo único do Art. 3º, da Lei 
11.638/2007, para CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Para as hipóteses de falecimento e 
interdição dos WILSON ALVES DA SILVA e ou JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA, o 
pagamento do valor equivalente ao último pro labore recebido pelo sócio falecido ou 
interditado, a título de indenização, pelo prazo de 12 (doze) meses a contar do 
falecimento e interdição que será pago ao espólio ou curador, respectivamente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Altera-se a CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA do 
contrato social consolidado de: CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Os casos omissos 
neste instrumento serão regulados pela Lei 10.406/2002 e demais disposições legais 
aplicáveis, ficando eleito o foro de Londrina, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou controvérsias que possam se originar do presente contrato, para 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os sócios, por unanimidade, ratificam todas as 
disposições contratuais anteriores, bem como estas dispostas e introduzidas por meio 
desta alteração e consolidação de contrato social e, declaram para todos os fins de 
direito que o fazem de forma firme e valiosa, perante si e seus herdeiros e sucessores 
a qualquer título, em caráter irrevogável e irretratável. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Insere-se a CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA no 
contrato social consolidado, com a descrição: CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: FORO – 
Fica eleito o foro da comarca de Londrina – PR., para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em virtude das alterações ora efetuadas, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e Consolidar o Contrato social, que 
passa a ter a seguinte redação:  
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CENIA IVANOFF MAZARO, brasileira, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, nascida em Ponta Grossa 
– PR, em 03 de fevereiro de 1980, com filiação de Iliza Ivanoff e 
Efemia Ivanoff, portadora do CPF nº 898.073.081-00 e RG nº 
3845242-2ª via SPTCII-GO, residente e domiciliada à na Rua das 
Lianas nº 82, Condomínio   Alphaville   Imbuias,  Londrina  –  PR,  
CEP  86055-746, WILSON ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
maior de idade, empresário, inscrito no CPF/ME sob n.º 
280.504.529-72, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
2.207.933 SSP PR, residente e domiciliado na Rua Agnello 
Theodoro de Paula, 416, Cilo V, Parque Industrial Ouro Branco, 
Londrina – PR, CEP 86042-310, JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA, 
brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/ME sob n.º 
979.666.069-53, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
5.932.778-0 SSP PR, residente e domiciliado na Rua Fermino 
Barbosa, 50, Apto 1907, Bairro Aurora, Londrina – PR, CEP 
86047-480 e, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de RIZON 
INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA, com sede na Rua Agnello 
Theodoro de Paula, 416, Cilo V, Parque Industrial Ouro Branco, 
Londrina – PR, CEP 86042-310, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
73.932.832/0001-10, registrada na Junta Comercial do Paraná 
sob n.º 41203021006 em 21/12/1993 e última alteração de 
contrato consolidado registrada na Junta Comercial do Paraná 
sob n.º 20233928189 em 27/06/2023 , resolvem alterar o Contrato 
Social mediante as seguintes cláusulas:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de RIZON 
INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA, tendo sede e foro Rua Agnello Theodoro de Paula, 
416, Cilo V, Parque Industrial Ouro Branco, Londrina – PR, CEP 86042-310.  
   
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a exploração do ramo de 
“Indústria Metalúrgica, Comércio, Exportação e Importação de Equipamentos, 
Máquinas e Peças para o Mercado de Comunicação Visual, Serigrafia, Sign, 
Estamparia e Silk, Prestação de Serviços de Manutenção e Reparo de 
equipamentos industriais e agrícolas em geral, Comércio Atacadista de produtos 
para comunicação visual CNAE 4689/3-99, Comércio Atacadista de Hardware e 
Software CNAE 4651-6/01 e Comércio Varejista de Produtos para Comunicação 
Visual CNAE 4789-0/99.  
 
 CLÁUSULA TERCEIRA: INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 21/12/1993, e seu prazo de 
duração é por prazo é indeterminado.  
  
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 700.000,00 (setecentos mil) reais, 
dividido em 700.000 (setecentos mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum) real 
cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, distribuídas entre os sócios da 
seguinte forma:  
 

Sócio  Quotas     Valor - R$  

CENIA IVANOFF MAZARO 525.000 525.000,00 

WILSON ALVES DA SILVA  105.000  105.000,00  

JOSE CARLOS DE ALMEIDA   70.000     70.000,00  

Total  700.000  700.000,00  

 
CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo todos solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do 
artigo 1.052 da Lei 10.406/2002, não respondendo subsidiariamente pelas obrigações 
sociais com seu patrimônio particular, na forma do artigo 1.024 da Lei 10.406/2002.  
 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se 
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postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas mediante alteração 
contratual pertinente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de 
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam 
ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. 
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se 
fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pelos sócios, 
WILSON ALVES DA SILVA e ou JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA, isoladamente, aos 
quais compete  a representação Ativa e Passiva, Judicial e Extrajudicial, com os 
poderes e atribuições de ADMINISTRADORES, autorizados o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotista ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.   
 
Parágrafo Primeiro: A sócia administradora CENIA IVANOFF MAZARO, poderá 
exercer a função de sócio administrador isoladamente em qualquer operação referente 
aos interesses da sociedade, inclusive na alienação de bens e direitos constantes do 
ativo imobilizado da sociedade. 
 
Parágrafo Segundo: Os sócios administradores WILSON ALVES DA SILVA e ou 
JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA, poderão exercer a função de administrador com 
poderes para assinarem em conjunto em qualquer operação referente aos interesses 
da sociedade, inclusive na alienação de bens e direitos constantes do ativo imobilizado 
da sociedade, exceto bens imóveis. 
 
Parágrafo Terceiro: Faculta-se aos sócios administradores, nos limites de seus 
poderes, constituírem mandatários da sociedade, especificando no instrumento o prazo 
e os atos e operações que poderão praticar. 
 
Parágrafo Quarto: Os sócios administradores deverão empregar, no exercício de suas 
funções, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na 
administração dos seus negócios, exercendo as atribuições que o contrato social lhe 
confere para lograr os fins, no interesse da sociedade, dentro dos limites da lei, sendo 
lhes vedado conduzir suas funções em detrimento do interesse da sociedade, usar os 
recursos, bens, serviços ou crédito da sociedade em proveito próprio, de sociedade em 
que tenha interesse ou de terceiros, obter vantagem pessoal, direta ou indireta, em 
razão do exercício de seu cargo, ficando ainda ciente do dever e responsabilidade 
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previstos nos artigos 155 a 158, da Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas), bem 
como nos artigos 1.011, 1.016 e 1.017, do Código Civil Brasileiro. 
 
Parágrafo Quinto: Os sócios administradores WILSON ALVES DA SILVA e ou JOSÉ 
CARLOS DE ALMEIDA, exercerão suas funções com mandato determinado por 03 
(três) anos a contar de 01 de outubro de 2023, exceto para os casos de abuso de poder 
e excesso de mandato, fato que determinará o término deste. 
 
Parágrafo Sexto: Os sócios administradores WILSON ALVES DA SILVA e ou JOSÉ 
CARLOS DE ALMEIDA, deverão prestar contas de suas atividades frente à sociedade 
a cada período de 30 (trinta) dias, cuja reunião deverá ser convocada até o trigésimo 
dia do mês subsequente ao mês que será objeto da prestação de contas. 
 
Parágrafo Sétimo: Caberá aos sócios aprovarem ou não a prestação de contas dos 
sócios administradores WILSON ALVES DA SILVA e ou JOSÉ CARLOS DE 
ALMEIDA, dentro do prazo de 10(dez) dias após a reunião mensal de prestação de 
contas. 
 
CLÁUSULA NONA: Os administradores declaram sob as penas da lei que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante ato de alteração de ato constitutivo.  
   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
 
Parágrafo Único: Cessa o pagamento de pró-labore para qualquer sócio que exerça 
cargo de sócio administrador ou qualquer outra atividade de gestão da sociedade que 
venha a requerer em Juízo ou fora dele dissolução total ou parcial da sociedade ou que 
venha a se resolver de qualquer outra forma perante a sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício social coincidirá com o ano civil, ao 
término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
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Parágrafo Primeiro: Os lucros ou perdas verificadas ao final do período de apuração 
poderão ser distribuídos ou suportados pelos sócios de maneira desproporcional à 
quantidade de quotas que possuírem na sociedade limitada, observando o disposto nos 
parágrafos desta cláusula. 
 
Parágrafo Segundo: Ao sócio detentor de Know-how necessário à comercialização de 
determinados produtos explorados pela sociedade limitada, poderá ser distribuído 
lucros de maneira desproporcional à quantidade de quotas que possuir na sociedade 
limitada. 
 
Parágrafo Terceiro: O quantum do lucro desproporcional, nos termos do parágrafo 
acima, será verificado mês a mês, mediante apuração e decisão da maioria dos sócios. 
 
Parágrafo Quarto: Fica autorizada a distribuição de lucros intermediários, desde que 
existam lucros do próprio período base, apurados em Balancete até o mês anterior à 
data da Distribuição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações dos sócios serão tomadas em 
reuniões, devendo as convocações ser feitas por email, com confirmação de 
recebimento e ou carta registrada, ficando dispensada a convocação se todos os sócios 
comparecerem ou declararem, por escrito, que estavam cientes do local, data, hora e 
ordem do dia. Se todos os sócios decidirem por escrito, sobre a matéria que seria objeto 
da reunião, ficará também dispensada a sua realização.  
 
Parágrafo Primeiro: As Convocações serão feitas com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias salvo casos de comprovada urgência, para os quais este prazo será de 
03 (três) dias.  
 
Parágrafo Segundo: As deliberações dos sócios serão tomadas sempre por votos 
correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social.  
 
Parágrafo Terceiro: A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, 
nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, conforme termos do artigo 
1.078 da Lei 10.406 de 10 janeiro de 2002. Com o objetivo de deliberar sobre as contas 
dos administradores.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DIVÓRCIO DOS SÓCIOS – Os sócios WILSON 
ALVES DA SILVA e ou JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA, declaram que em caso de 
divórcio ou outro evento de divisão de bens, a participação societária não comporá o 
patrimônio a ser dividido entre os sócios e seus ex-cônjuges, devendo os sócios 
indenizar a parte que couber ao ex-cônjuge com o patrimônio particular. 
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Parágrafo Único: Na hipótese de não haver patrimônio suficiente para quitação da 
parte do ex-cônjuge, as quotas do sócio serão liquidadas preferencialmente pela 
sociedade que as deixará em tesouraria ou, em segunda opção, pelos demais sócios 
na proporção de suas quotas. O produto da liquidação das quotas deverá ser utilizado 
para o fim de quitar a parte do ex-cônjuge. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: FALECIMENTO, INCAPACIDADE FÍSICA OU 
MENTAL - Em caso de falecimento, incapacidade física ou mental dos sócios WILSON 
ALVES DA SILVA e ou JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA, cujos herdeiros e sucessores 
a qualquer título estão impedidos de ingressar na sociedade por disposição contratual 
expressa, a apuração dos haveres será realizada mediante a multiplicação do 
coeficiente 7 (sete) sobre o EBITDA acumulado dos últimos 12 meses da sociedade e 
multiplicado pelo percentual de participação societária do sócio falecido ou incapaz 
física e/ou mentalmente. 
 
Parágrafo Primeiro: Os haveres apurados na forma da cláusula décima sexta deste 
instrumento de alteração contratual, serão pagos aos herdeiros, sucessores ou 
curadores do sócio falecido ou interditado, em parcelas mensais mínimas no valor de 
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) e como máximo o valor equivalente a 10% (dez por 
cento) do lucro líquido apurado no mês anterior ao pagamento da parcela. 
 
Parágrafo Segundo: A parcela fixa mínima prevista no caput desta cláusula no valor 
de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), será corrigida a cada período de 12 (doze) 
meses pelo Índice Geral de Preço do Mercado IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou 
caso de sua extinção pelo índice que venha a substituí-lo ou o que reflita o índice oficial 
da inflação.   
 
Parágrafo Terceiro: Os sócios concordam que não haverá número mínimo ou máximo 
de parcela para saldar os haveres apurados do sócio falecido ou interditado, com 
objetivo de preservar a viabilidade econômica da atividade empresarial, no entanto o 
pagamento ocorrerá da forma mais rápida possível. 
 
Parágrafo Quarto: Incidirá Índice Geral de Preço do Mercado IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas mensalmente sobre o valor apurado para fins de pagamento dos 
haveres, entendido como saldo devedor deduzido cada parcela mensal paga.  
 
Parágrafo Quinto: Sobre cada valor mensal pago, deverá incidir juros mensais de 1% 
(um por cento), conforme estabelecido no Art. 406, do Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Para as hipóteses de falecimento e interdição dos 
WILSON ALVES DA SILVA e ou JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA, o pagamento do valor 
equivalente ao último pro labore recebido pelo sócio falecido ou interditado, a título de 
indenização, pelo prazo de 12 (doze) meses a contar do falecimento e interdição que 
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será pago ao espólio ou curador, respectivamente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os sócios, por unanimidade, ratificam todas as 
disposições contratuais anteriores, bem como estas dispostas e introduzidas por meio 
desta alteração e consolidação de contrato social e, declaram para todos os fins de 
direito que o fazem de forma firme e valiosa, perante si e seus herdeiros e sucessores 
a qualquer título, em caráter irrevogável e irretratável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: FORO – Fica eleito o foro da comarca de Londrina - 
PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja ou venha a ser.  
 
E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam a presente 
alteração, devidamente rubricada, pelos sócios, em todas as suas folhas, obrigando-se 
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais, a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 
 

Londrina – PR., 01 de outubro de 2023.  
     
 
 

 
CENIA IVANOFF MAZARO 

 
 
 

WILSON ALVES DA SILVA 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA 
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